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Câmara Municipal de Mação
ACTA Nº 20/2008

Livro Nº (          )

Início da reunião:

Términus da reunião:

Membros da Câmara Municipal de Mação que comparecem à reunião:

Presidente: José Manuel Saldanha Rocha                                  

13:30 horas

10:00 horas

Data da reunião ordinária: 22-10-2008

A respectiva ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa à presente acta.

Vereadores:
José António dos Santos Almeida                             
Manuel de Jesus Serras                                      
Vasco António Mendonça Sequeira Estrela                     

Outras Pessoas:

Responsável pela elaboração da acta:

Nome: Maria Manuela Martins Filipe Soares                         

Cargo: Assistente Administrativo Especialista                      

José Fernando Mendes Martins                                Faltas justificadas:

Faltas por justificar:
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LOCAL
Sala de reuniões da Câmara Municipal, no Edificio dos Paços do
Concelho.

INICIO
10 horas. Verificada a existência de quorum, o Sr. Presidente
declarou aberta a reunião.

JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS
O Sr. Presidente da Câmara informa que o Sr. Vereador José
Fernando Martins não pode estar presente nesta reunião por
motivos profissionais, pelo que se considera justificada a sua
falta nesta reunião.

ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR
Aprovada por unanimidade, tendo sido dispensada a leitura da
mesma em virtude de terem sido enviadas fotocópias a todos os
membros com a devida antecedência.

DISPONIBILIDADES
A Câmara tomou conhecimento do Resumo Diário da Tesouraria nº
202, respeitante ao dia 21 de Outubro de 2008, cujos resultados
demonstram: Operações Orçamentais: 832.053,67 € (oitocentos e
trinta e dois mil, cinquenta e três euros e sessenta e sete
cêntimos ) Operações de Tesouraria: 69.355,93 € ( sessenta e nove
mil, trezentos e cinquenta e cinco euros e noventa e três
cêntimos ).

UNIÃO HUMANITÁRIA DOENTES COM CANCRO
AGRADECIMENTO E ENVIO DE RECIBO
A Câmara tomou conhecimento de oficio da União Humanitária de
Doentes com Cancro, datado de 12 de Setembro de 2008 em que
acusam a recepção do subsídio de 100,00 €, enviam recibo do mesmo
e, em nome de todos os doentes de cancro que esta Associação
representa, agradecem, sensibilizados o donativo desta Câmara.

ADM. REG. DE SAÚDE DE SANTARÉM
SERVIÇO DE TURNOS DAS FARMÁCIAS PARA O ANO DE 2009
A Câmara tomou conhecimento de oficio da Administração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, Sub-Região de Santarém, datado
de 8 de Outubro de 2008 em que solicita aprovação da proposta de
escala de turno das farmácias do Concelho de Mação, que enviam em
anexo. Por unanimidade deliberado aprovar as escalas de turnos
apresentadas por esta Sub-Região de Saúde para o ano de 2009.

GOVERNO CIVIL DE SANTARÉM
PEDITÓRIO DA LIGA PORTUGUESA CONTRA O CANCRO
A Câmara tomou conhecimento de oficio do Governo Civil de
Santarém, datado de 29 de Setembro de 2008 em que envia cópia do
ofício da Liga Portuguesa Contra o Cancro, datado de 18 de
Setembro de 2008, em que é solicitado a ajuda da Câmara para a
realização do Peditório Nacional, que se realizará nos dias 1 e
2 de Novembro de 2008, uma vez que esta instituição tem como
principal fonte de suporte financeiro os fundos resultantes do
mesmo e só assim pode prosseguir a sua luta contra o cancro. Por
unanimidade a Câmara deliberou prestar o apoio e colaboração
habituais em anos anteriores.

DEPUTADA LUÍSA MESQUITA
AS FORÇAS DE SEGURANÇA NO DISTRITO DE SANTARÉM
A Câmara tomou conhecimento de oficio da Deputada não inscrita
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Luísa Mesquita, datado de 6 de Outubro de 2008 em que envia, para
conhecimento, cópia da resposta do Ministério da Administração
Interna à pergunta formulada por esta Deputada sobre " As Forças
de Segurança no Distrito de Santarém."

PARALISIA CEREBRAL - ASSOC NAC DESPORTO
JOGOS PARALÍMPICOS - AGRADECIMENTO
A Câmara tomou conhecimento de oficio da Paralisia Cerebral -
Associação Nacional do Desporto, datado de 10 de Outubro de 2008
em que informam que a prestação dos atletas desta Associação, no
Jogos Paralimpicos de Pequim 2008, excedeu as melhores
expectativas, resultando na conquista de 6, do total de7 medalhas
que Portugal alcançou. Mais referem que estes resultados se devem
não só aos atletas e a todos que directa ou indirectamente os
enquadram, mas também àqueles que foram proporcionando condições
de treino e de competição, ao longo do quadriénio que agora
termina e agradecem à Câmara todo o apoio que lhes foi prestado
bem como a disponibilidade e entrega de todos quantos colaboraram
nas provas realizadas em Mação.

MELBANDOS-COOP. APICULTORES CONC. MAÇÃO
ACCÇÃO DE FORMAÇÃO " ANÁLISE SENSORIAL DE MEL"
Presente oficio da MELBANDOS - Cooperativa de Apicultores do
Concelho de Mação, CRL, datado de 23 de Setembro de 2008 em que
informam sobre a realização de uma acção de formação sobre "
Análise Sensorial de Mel ", nos dias 28, 29 e 30 de Outubro, pelo
Dr. António Gomez Pajuelo, que é uma das mais reputadas
autoridades mundiais na matéria. Mais informam que esta acção de
formação será de uma fulcral importância para a consolidação e
expansão da apicultura regional, especialmente no que concerne à
normalização e produção pelo que solicitam apoio logístico e
pecuniário que viabilize a realização desta acção. Por
unanimidade deliberado conceder o apoio logístico solicitado e um
subsídio no valor de 1.500,00 € para apoio à realização da acção
de formação mencionada.
I MOSTRA DE APICULTURA DO PINHAL INTERIOR SUL
Presente oficio da MELBANDOS - Cooperativa de Apicultores do
Concelho de Mação, CRL, datado de 23 de Setembro de 2008 em que
informam sobre a realização da I Mostra de Apicultura do Pinhal
Interior Sul, nos dias 1 e 2 de Novembro de 2008 e que tem como
objectivo promover e divulgar esta estratégia fileira, fortemente
enraízada na cultura e sistemas produtivos regionais bem como
informar e sensibilizar a população para o labor que esta
Cooperativa vem encetando em prol do desenvolvimento, fomento r
consolidação da actividade apícola como actividade produtiva
potencialmente empresarial indispensável para o ecossistema
florestal em simultaneidade com a imprescindibilidade da sua
prestação ambiental e valia ecológica.

FILARMÓNICA UNIÃO MAÇAENSE
ESCOLA DE MÚSICA DA FILARMÓNICA UNIÃO MAÇAENSE
O Sr. Presidente da Câmara sai da reunião por ser parte
interessada no assunto a deliberar. Já sem a presença do Sr.
Presidente, a Câmara tomou conhecimento de oficio da Filarmónica
União Maçaense em que informa sobre necessidade de aquisição de
instrumentos para a Escola de Música desta Filarmónica para o que
solicitam o apoio da Câmara, bem como para pagamento de
honorários aos professores da referida Escola de Música. Por
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unanimidade foi deliberado conceder um subsídio de 6.000,00 € (
seis mil euros ) que será pago em duas tranches de 3.000,00 €
cada uma.

11ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL
O Sr. Presidente volta a entrar na reunião. Já com a presença do
Sr. Presidente, a Câmara deliberou por maioria, com a abstenção
dos Srs. Vereadores do Partido Socialista, aprovar a 11ª
Alteração Orçamental ao orçamento da despesa, referente ao ano de
2008, no valor de 402.500,00 € ( quatrocentos e dois mil e
quinhentos euros ).
O Sr. Vereador Vasco Estrela informou que esta alteração
orçamental é uma alteração substancial, necessária para o reforço
de algumas rúbricas que, nesta altura do ano, se encontram
desprovidas de verba necessária e que será provavelmente a última
alteração, a envolver estes montantes, deste ano.

MINUTA DE ESCRITURA PÚBLICA
MINUTA DE ESCRITURA PÚBLICA DE CONTRATO COMODATO
A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a minuta da escritura
pública de Contrato Comodato entre o Município de Mação e a
Associação Cultural e Recreativa " Aldeias de S. Bartolomeu" e
tem como objecto o empréstimo do antigo edificio da Escola
Primária de Vale da Gama, propriedade do Municipio da Mação, para
a instalação da Associação Cultural e Recreativa " Aldeias de S.
Bartolomeu" e tem o prazo de cinco anos, considerando-se
sucessivamente renovado por períodos de um ano até que qualquer
das partes o denuncie, por escrito, com a antecedência de três
meses.

EQUIPAS DE INTERVENÇÃO PERMANENTE
CRIAÇÃO DE EQUIPAS DE INTERVENÇÃO PERMANENTE - PROTOCOLO
A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a criação de Equipas
de Intervenção Permanente, a constituir no Distrito de Santarém
de acordo com o Despacho SEP/2008. Mais foi deliberado aprovar o
Protocolo para o Enquadramento de Pessoal Destinado a Integrar as
Equipas de Intervençaão Permanente, a celebrar entre a Autoridade
Nacional de Protecção Civil, a Câmara Municipal de Mação e a
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Mação, que se
destina a regular as condições de contratação e manutenção pela
AHP dos elementos que integrarão as Equipas de Intervenção
Permanente.

NOVO QUARTEL DE BOMBEIROS DE MAÇÃO

ELABORAÇÃO DE PROJECTOS DE ESPECIALIDADES DE ESTRUTURAS E DE
REDES DE ÁGUA E  ESGOTOS
Presente orçamento de proposta para elaboração de Projectos de
Especialidades de Estruturas e de Redes de Água e Esgotos, no
valor de 7.543,80€ ( sete mil, quinhentos e quarenta e três euros
e oitenta cêntimos), que fica anexo aos documentos da presente
reunião. Face à informação dos Serviços Técnicos que fica
arquivada junto aos documentos da presente reunião e considerando
as fundamentações contidas na mesma, a Câmara deliberou por
unanimidade aceitar a proposta apresentada para a elaboração dos
projectos referidos, pelo valor mencionado na mesma.

PROTOCOLO
PROTOCOLOS A CELEBRAR COM A ASSOCIAÇÃO COM A AFLOMAÇÃO -
ASSOCIAÇÃO FLORESTAL DO CONCELHO DE MAÇÃO
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O Sr. Vereador Vasco Estrela saiu da reunião por ser parte
interessada no assunto a deliberar. Já sem apresença do Sr.
Vereador foi presente na reunião, pelo Sr. Presidente da Câmara,
proposta de dois protocolos no montante de 1000 € ( mil euros)
mensais, cada um, durante um período de seis meses, a celebrar
entre a Câmara Municipal de Mação e a Aflomação - Associação
Florestal do Concelho de Mação, que visa a integração de duas
equipas de sapadores florestais no sistema Municipal de
Vigilância e Protecção Civil durante a época de fogos,
desenvolvendo assim o objectivo comum do desenvolvimento da
protecção florestal. A proposta apresentada foi aprovada por
unanimidade. Mais foi deliberado aprovar em minuta esta parte da
acta para execução imediata. Foi ainda deliberado a realização de
uma reunião entre a Câmara e a Associação Aflomação para
esclarecimentos que possibilitem o reforço das verbas deste
protocolo.  

REQUERIMENTO - AVERBAMENTO
REQUERENTE : AIDA MAIA MOTA GRAÇA
O Sr. Vereador Vasco Estrela volta a entrar na reunião. Já com a
presença do Sr. Vereador, foi presente requerimento de Aida Maia
Mota Graça, residente em Cacém, registado na secretaria sob o n.º
489 em 21 de Outubro de 2008 em que solicita averbar o processo
de obras nº 193/2002 em nome de José Mário Marques Graça para o
nome de Aida Maia Mota Graça. Por unanimidade deliberado averbar
o referido processo para o nome de Aida Maia Mota Graça.

REQUERIMENTO
LICENCIAMENTO DE ACTIVIDADE DE ANIMAÇÃO TURÍSTICA
REQUERENTE : PEDRO MIGUEL FERNANDES ESTEVES
Presente requerimento de Pedro Miguel Fernandes Esteves,
residente em Rosmaninhal, Freguesia de Mação, registado na
Secretaria sob o nº 464 em 3 de Outubro de 2008, em que requer
documento comprovativo do licenciamento de actividade de animação
turística, cuja sede se situará em Rosmaninhal. Face à informação
dos Serviços Técnicos a Câmara deliberou por unanimidade informar
o requerente que não é competência da Câmara Municipal o
licenciamento da actividade de animação turística e para o local
da sede social da empresa não foi emitida licença de utilização
para qualquer finalidade turística, pelo que não é possível
emitir o documento requerido.

REQUERIMENTO - VIABILIDADE DE DESTAQUE
REQUERENTE : CRISTINA MARQUES LOURENÇO
A Câmara Municipal, face à informação dos Serviços Técnicos, que
fica apensa ao requerimento de Cristina Marques Lourenço, na
qualidade de advogada de Raimundo Mourato, residente em Ortiga,
registado na Secretaria sob o n.º 146 em 23 de Junho de 2005, em
que requer informação prévia sobre a viabilidade de efectuar o
destaque de uma parcela com a área de 820 m2 de um terreno
resultante da unificação de dois artigos com a área total de
1.620 m2, dos quais a requerente é proprietária, deliberou
informar o requerente que :
1. O terreno com o artigo 537 da secção R, denominado Taipa,
localiza-se no interior do perímetro urbano de Ortiga, delimitado
em planta anexa ao Plano Director Municipal (P.D.M.), para o qual
o respectivo regulamento no número 5 do artigo 44.º, define um
índice de construção máximo de 0,40 e o máximo de três pisos
acima do nível da rua.
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2. O destaque de uma única parcela de prédio com descrição
predial que se situe em perímetro urbano será viável e estará
isento de licença dado que as duas parcelas resultantes do
destaque confrontam com arruamentos públicos em cumprimento do
disposto no número 4 do artigo 6.º do Regime Jurídico da
Urbanização e da Edificação (RJUE) estabelecido pelo Decreto-Lei
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção introduzida pela
Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro.
E cumpre as condições de edificabilidade atrás referidas em ambas
as parcelas resultantes do destaque, em respeito do estabelecido
no número 8 do mesmo artigo, que determina que o disposto neste
artigo não isenta a realização das operações urbanísticas nele
previstas da observância das normas legais e regulamentares
aplicáveis, designadamente as constantes de plano municipal (...)
de ordenamento do território e as normas técnicas de construção.
3. O pedido de emissão de certidão comprovativa da verificação
dos requisitos do destaque deverá ser instruído com os elementos
mínimos definidos nos termos do n.º 4 do artigo 4.º do
Regulamento Municipal da Urbanização e Edificação e de Liquidação
de Taxas e Compensações para o Concelho de Mação, nomeadamente:
a) Documento comprovativo da legitimidade do requerente,
nomeadamente certidão da Conservatória do Registo Predial,
podendo ser substituída, quando o prédio aí não esteja descrito,
por cópia da caderneta predial acompanhada por declaração da
Junta de Freguesia.
b) Planta topográfica de localização à escala 1:500, a qual deve
delimitar, quer a área total do prédio, quer a área da parcela a
destacar. Deverá ainda referir as áreas de eventuais edifícios
existentes para efeitos da verificação do cumprimento daquele
índice.
1. Constituirá documento bastante, para efeitos de registo
predial da parcela destacada, a certidão emitida pela câmara
municipal, não sendo permitido efectuar, na área correspondente
ao prédio originário, novo destaque nos mesmos termos por um
prazo de 10 anos.
2. Se o objectivo do pedido de informação for outro que não o
previsto, deverá ser objecto de pedido de viabilidade nesse
sentido, acompanhado por memória descritiva que esclareça
devidamente a pretensão.
3. O conteúdo da informação prévia aprovada vincula as entidades
competentes na decisão sobre um eventual pedido de licenciamento
ou autorização da operação urbanística a que respeita, desde que
tal pedido seja apresentado no prazo de um ano a contar da data
da notificação da mesma ao requerente.
Em conclusão, é viável o destaque de uma parcela com a área de
1.180 m2 de um terreno com a área de 2.680 m2, uma vez que as
parcelas resultantes do destaque confrontam com arruamentos
públicos e nelas se respeita o índice de construção referido em
relação às respectivas áreas, podendo ser requerida a emissão da
respectiva certidão, instruída com os elementos atrás referidos.

OBRAS PARTICULARES
Tendo em conta os pareceres dos Serviços Técnicos e das entidades
intervenientes e encontrando-se os mesmos completos com projectos
das especialidades, a Câmara deliberou por unanimidade licenciar
as seguintes obras:
- De José Sobreira Mendes, residente em Mação, para alteração de
projecto aprovado para uma garagem anexa e alteração da
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implantação bem como alteração da cobertura de telha cerâmica
para painel sandwiche, em Mação;
- De José Maria Cristovão, residente em Chão de Lopes, Freguesia
de Amêndoa, para construção de telheiro em Chão de Lopes,
Freguesia de Amêndoa;
- De Diamantino Mateus Tavares, residente em Vale de Vacas,
Freguesia de Amêndoa para demolição de um conjunto de edificações
de um e dois pisos destinadas a habitação;
- De Amilcar Manuel Conceição Soares, residente em Mação para
construção de garagem em Mação;
- De Abílio Tavares Martins, residente em Moita Recome, Freguesia
de Cardigos, para construção de telheiro em Moita Recome,
Freguesia de Cardigos;
- De António Martins da Silva, residente em Cardigos para
substituição da estrutura de suporte da cobertura, em madeira,
por uma laje pré-esforçada, a telha marselha por lusa, das telhas
de fibrocimento e sua estrutura por uma laje aligeirada, pintura
das paredes na cor branca numa arrecadação anexa à habitação, em
Cardigos;
- De Adelino Dias Nunes, residente em Carvoeiro para operação de
loteamento em Carvoeiro.

SR. PRESIDENTE DA CÂMARA
PRÉMIOS BOMBEIRO DE MÉRITO 2007 - CERIMÓNIA DE ENTREGA DE PRÉMIOS
O Sr. Presidente informou que vai ter lugar, em Leiria, no dia 25
de Outubro de 2008, o Jantar de Encerramento do 40º Congresso
Nacional da Liga de Bombeiros Portugueses e no decorrer do mesmo
serão entregues os Prémios Bombeiro de Mérito 2007 e será
entregue à Câmara de Mação a Menção Honrosa destinada a
distinguir a Câmara pela acção inovadora no domínio da prevenção
e minimização do risco de incêndio florestal.
ESCOLA DE MÚSICA "FIRMAÇÃO" SECÇÃO EM MAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO "CANTO
FIRME"
O Sr. Presidente informou que a Escola de Música " Firmação",
Secção em Mação da Associação " Canto Firme" tem já vinte e duas
matriculas de alunos em regime supletivo, sendo de 80,00 € o
custo de cada aluno para a Escola de Música Canto Firme. Assim, a
Câmara deliberou por unanimidade criar três escalões de pagamento
para os alunos supletivos da referida Escola de Música:
- Os alunos que não sejam residentes no concelho de Mação nem
façam parte da Filarmónica União Maçaense pagarão 80,00 € de
mensalidade;
- Os alunos que sejam residentes no concelho de Mação mas não
façam parte da Filarmónica União Maçaense pagarão 40,00 € de
mensalidade;
- Os alunos que sejam residentes no concelho de Mação e que
façam parte da Filarmónica União Maçaense pagarão 15,00 € de
mensalidade;
Mais foi deliberado que situações sociais de alunos residentes em
Mação, que façam parte da Filarmónica União Maçaense, serão
analisados caso a caso em reunião de Câmara.
Foi ainda deliberado conceder um subsídio à Associação Canto
Firme de Tomar, no valor de 1.430,00 € / mês, de Outubro a
Dezembro, retirando já os 330,00 € referentes aos 15,00 € que
todos os alunos pagarão directamente à Associação Canto Firme.
CÂMARA DISTRITAL DE CANTAGALO DE SÃO TOMÉ E PRINCIPE
O Sr. Presidente informou que esteve em Mação o Sr. Presidente da
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Câmara Distrital de Cantagalo, de São Tomé e Principe com quem
teve uma reunião ontem, dia 21 de Outubro de 2008 e foi
demonstrado o interesse em fazer uma geminação de Cantagalo com
Mação, que considera uma ideia muito interessante pois poderemos
ajudá-los em muitas áreas, como o mel e os enchidos e por outro
lado poderá ser interessante para os industriais da madeira do
nosso Concelho pois São Tomé e Principe é rico em madeira , e o
documento do projecto da geminação será apresentado em próxima
reunião.
SOREMA - ASSINATURA DE DOCUMENTOS
O Sr. Presidente informou que foram ontem, dia 21 de Outubro de
2008, assinados o Memorando de Entendimento e o Documento
Complementar a Escritura de Compra e Venda com a SOREMA e a
empresa informou que, na segunda quinzena de Dezembro, tenciona
estar já a embalar produtos para expedição.

VEREADOR VASCO SEQUEIRA ESTRELA
HACCP - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
O Sr. Vereador Vasco Estrela informou da necessidade de
contratação de uma pessoa para acompanhar o grupo de trabalho, no
âmbito do projecto do HACCP, nas visitas aos estabelecimentos e
propõe a celebração de contrato de prestação de serviços com o
Sr. José Costa, dado o conhecimento do mesmo das pessoas e
estabelecimentos do Concelho, o que será muito útil neste
trabalho, pelo valor mensal de 250,00 € ( duzentos e cinquenta
euros). Esta proposta foi aprovada por unanimidade. 
Seguidamente o Sr. Vereador Vasco Estrela ausentou-se da reunião
por motivos pessoais, não tendo participado nos restantes
assuntos abordados nesta reunião.

VEREADOR JOSÉ ANTÓNIO ALMEIDA
SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE MAÇÃO
Considerando o elevado número de crianças e jovens que praticam
futeboL, integrados nas equipas de Formação da Associação
Desportiva de Mação e consequentemente um número elevado de
pessoas para ministrar e coordenar essa formação, bem como os
transportes dos jovens para os jogos e considerando que a
Associação Desportiva de Mação tem mantido, quando necessário, um
funcionário responsável pela manutenção e conservação das
instalações, o Sr. Vereador José António Almeida propos a
atribuição de um subsídio de 12.500,00 € ( doze mil e quinhentos
euros ) à Associação Desportiva de Mação como forma de compensar
o trabalho referido anteriormente. Esta proposta foi aprovada por
unanimidade. Mais foi deliberado aprovar em minuta esta parte da
acta para execução imediata.

VEREADOR MANUEL DE JESUS SERRAS
ESCLARECIMENTO SOBRE INAUGURAÇÃO DA PRAIA FLUVIAL DE CARVOEIRO
O Sr. Vereador Manuel de Jesus Serras apresentou o seguinte
documento sobre o assunto em epígrafe:
" Na reunião de Câmara de 30 de Julho de 2008, na sequência do
texto apresentado pelos Vereadores do Partido Socialista, a
seguir reproduzido:
" A POSTURA DO PODER CENTRAL VERSUS POSTURA DO EXECUTIVO
CAMARÁRIO
Os Vereadores do PS reconhecem o trabalho de marketing efectuado
pelo executivo, na forma como têm projectado para o exterior, a
imagem do concelho. Os acontecimentos recentes da abertura
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balnear na Praia Fluvial de Carvoeiro, com vários apontamentos em
toda a Comunicação Social, a inauguração da Feira Mostra, com a
presença do Sr. Secretário de Estado da Administração Local e
ontem dia 29 de Julho, com a visita da Subcomissão Parlamentar de
Agricultura e Florestas, constituída por vários deputados, pelo
Sr. Governador Civil de Santarém, Dr. Paulo Fonseca e o
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
Ascenso Simões, provam-no.
A presença de tão ilustres personalidades, contraria a imagem que
o executivo camarário e o PSD/Mação têm tentado "vender" aos
Maçaenses, nomeadamente através de artigos na comunicação social,
de que o Governo do Partido Socialista os tem esquecido.
Nesse aspecto, quem tem razões de queixa do executivo camarário,
são os eleitos pelo PS/Mação para os orgão autárquicos, como se
refere siguidamente: a Junta de Freguesia de Carvoeiro não foi
convidada para o evento de abertura da época balnear que ocorreu
em sua "casa" e, pelo menos um dos vereadores do PS, também não
foi convidado para estar presente no evento de ontem, acima
referenciado. São diferenças de procedimento que
institucionalmente nos indignam e , por esse motivo, queremos
deixar registado o nosso protesto."
Em acta, sobre este assunto, aparece transcrita a seguinte
resposta do Sr. Presidente:
" O Sr. Presidente da Câmara refere que a Junta de Freguesia de
Carvoeiro esteve presente na cerimónia na Praia Fluvial de
Carvoeiro, tendo sido tiradas várias fotografias de ambos que
poderão mostrar o que afirma. Refe ainda que esta terá sido uma
má informação que os Srs Vereadores do PS receberam e que não
terá sido seguramente da Junta de Freguesia de Carvoeiro."
Na reunião de 13 de Agosto de 2008, o assunto voltou a ser
debatido, tendo o Sr. Presidente da Câmara confirmado que de
facto, ao cruzar-se com o Sr. Presidente da Junta, Luís Mira
Martins, na parte baixa da vila de Carvoeiro ( Largo Sargento
Artur de Sousa), o terá instado a seguirem conjuntamente para a
Praia Fluvial, onde iria decorrer o acto de inauguração da época
balnear e içamento da bandeira azul, tendo o Sr. Luis, Presidente
da Junta manifestado o total desconhecimento da ocorrência de tal
cerimónia. O Sr. Vereador José António Almeida assumiu que de
facto, houve uma má comunicação interna dos Serviços de Protocolo
e, efectivamente a Junta de Freguesia de Carvoeiro não terá sido
convidada.
Pela relevância que este esclarecimento presta face à resposta
dada pelo Sr. Presidente da Câmara, na reunião de 30 de Julho de
2008, acima descrita, e porque o mesmo se encontra omisso na acta
de 13 de Agosto de 2008, solicita-se a sua inclusão nesta data."
O Sr. Vereador José António Almeida informou que o malentendido
foi provocado pela sua ausência do País durante aquele período,
não tendo, por isso, conseguido supervisionar o processo.

INTERVENÇÕES DO PÚBLICO
SR. ROGÉRIO PORTELA
Presente na reunião, o Sr. Rogério Portela, residente na
Zimbreira, Freguesia de Envendos, que solicitou a reparação do
troço da estrada que passa junto ao Vale do Grou e cruzamento das
Casas da Ribeira. Solicita mais uma vez a reparação do estradão
para o Pego da Raínha pois o mesmo encontra-se em muito mau
estado, não permitindo a passagem de viaturas ligeiras.
Expõe ainda o caso da limpeza de um ribeiro, em Zimbreira, que só
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foi limpo em determinado local, beneficiando um só proprietário
e prejudicando todos os outros uma vez que o resto do ribeiro não
foi limpo.
O Sr. Presidente tomou nota da exposição do Sr. Rogério Portela
informando que as situações expostas serão devidamente observadas
e logo que possível tentar-se-á resolver os problemas.

ENCERRAMENTO
E não havendo mais assuntos a tratar, o Sr. Presidente encerrou a
reunião, da qual, para constar foi lavrada a presente acta que,
depois de aprovada vai ser assinada na forma legal e que eu Maria
Manuela Martins Filipe Soares, Assistente Administrativa
Especialista, subscrevo e assino:


